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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucio
nais, o incluso autógrafo do Projeto de Lei au^-^ispõe sobre divulgação, pelas presta
doras de serviços de telefonia, de tabela dç^reços ae seus serviços".

de novembro de 2003.

RECEBIDO

£m_.<*Ü_./ // \<£O0.

Zss



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Dispõe sobre divulgação, pelas prestadoras de servi
çosde telefonia, de tabela de preços de seusserviços.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIAdecreta:

Art. Io. As empresas prestadoras de serviços de telefonia fixa ou móvel ficam obrigadas a divulgar a
tabela de preços e tarifas dos serviços colocados à disposição dos seus usuários.

Art. 2o. A divulgação de que trata o artigo anterior deverá ocorrer de 30 (trinta) em 30 (trinta) dias
ou sempre que houver alterações de preços, através dos órgãos de imprensa ou de outros de comunicação
em massa e diretamente da empresa para os seus usuários.

Art.3°. O não cumprimento do disposto na presente Lei acarretará ao infrator multa de 3.000 (três
mil) UPFs/RO.

Parágrafo único. A cada reincidência, o valor da multa será calculado em dobro.

Art. 4o. EstaLei entraem vigor na datade sj^publicação.
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